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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.Definição do objeto 

Aquisição de mudas de árvores nativas para a compensação pelo corte de árvores constantes na lista de espécies 

ameaçadas de extinção, conforme condicionante da Autorização de Supressão de Vegetação ASV nº 

2042.8.2024.45537 e Art. 2º da Portaria IMA nº 210/2021. 

 

1.1Descrição detalhada do objeto, quantidades e valor estimado, nos termos da tabela abaixo:  

 

Item Descrição Unidade de 

Medida 

Quantidade Preço Unitário Preço 

Total 

      

( X  ) Utilizado comparativo de valores anexo – deixar tabela acima em branco 

 

2.Vigência do Contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação 

Até 31/12/2024. 

 

3.Fundamentação da contratação 

Aquisição de mudas de árvores nativas para a compensação pelo corte de árvores constantes na lista de espécies 

ameaçadas de extinção, conforme condicionante da Autorização de Supressão de Vegetação ASV nº 

2042.8.2024.45537e Art. 2º da Portaria IMA nº 210/2021. 

 

4.Requisitos da contratação 

Fornecimento de mudas de Euterpe edulis (palmito), Cedrela fissilis (cedro) e Virola bicuhyba (bicuíba) com 

tamanho mínimo de 0,30 metros, em bom estado de conservação e prontas para serem transplantadas, e 

transporte das mudas até a sede Prefeitura Municipal de Schroeder.  

 

5.Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto 

Aquisição de mudas de árvores nativas para a compensação pelo corte de árvores constantes na lista de espécies 

ameaçadas de extinção, conforme condicionante da Autorização de Supressão de Vegetação ASV nº 

2042.8.2024.45537e Art. 2º da Portaria IMA nº 210/2021. 

 

6.Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os 

resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento 

O produto deverá ser fornecido imediatamente após o envio da ordem de serviço, Deve atender os 
requisitos já mencionados. As Notas Fiscais/Faturas deverão ser fornecidas junto ao fornecimento do 
produto. 
 

7.Critérios de medição e de pagamento 

O pagamento será efetuado através da Secretaria Municipal  de Desenvolvimento Econômico 
Sustentável de Schroeder. As Notas Fiscais/Faturas deverão ser fornecidas junto ao fornecimento do 
produto. O pagamento será efetuado a CONTRATADA até o 15º dia após o recebimento da Nota Fiscal 
e o atesto pelo setor competente, na nota fiscal fatura/Serviço.  
 

8.Forma e critérios de seleção do fornecedor 

Disputa eletrônica pelo menor preço 

 

9.Data e Assinatura de quem fez o Termo de Referência 

 

Schroeder, 09 de setembro de 2024. 

 

 

Jéssica Michalak Besen 

Engenharia Ambiental 

 


